
 

 

 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

GABINETE DO PREFEITO 

1 

 

 
Av. Silvio Sanson, 1135 – Fone: (54) 3443-6129 – (54) 3443-5717 

CEP 99200-000 – GUAPORÉ – RS – e-mail: prefeitura@guapore.rs.gov.br 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

Processo Nº 814/2023 

Convite Nº 2/2023 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 

DE PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO ELÉTRICO, PARA REFORMA 

ELÉTRICA DAS INSTALAÇÕES DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

INFANTIL NAIRO PRESTES, LOCALIZADA NA RUA NABUCO DE 

ARAÚJO, Nº 245, BAIRRO PINHEIRINHO, GUAPORÉ/RS E PROJETO 

BÁSICO E EXECUTIVO DE SPDA (SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 

DESCARGAS ATMOSFÉRICAS) DA ESCOLA QUINTAL MÁGICO, 

LOCALIZADA NA AVENIDA MONSENHOR SCALABRINI, Nº 365, 

BAIRRO CONCEIÇÃO, GUAPORÉ/RS – COM RECURSOS DE 

TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS – EMENDA PARLAMENTAR 

INDIVIDUAL Nº 202241130002. 

 

 

Em 19 de outubro de 2023, após analisados todos os atos e adjudicados os itens 

referentes a CARTA CONVITE supracitado, HOMOLOGO o referido processo e 

autorizo a despesa às empresas vencedoras, como segue: 

 

Lote Item Qtde. Un. Licitante Vencedor 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

1 1 1,00 UN SETE A SOLUÇÃO EM 

ENERGIA LTDA 

9.800,0

0 

9.800,

00 

 

Guaporé/RS, 19 de outubro de 2023. 

 

 

VALDIR CARLOS FABRIS 


